
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: 

Ruh.. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - 
DFD 

DFD N° 012/2024— PMSDM 
Grau de Prioridade: Média 

Ao 
Setor de Protocolo Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo. 

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado ao Departamento 
de Compras - DC, para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do 
art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 08/2024, e demais legislações 
aplicáveis. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam 
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar, Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos 
casos de SRP em que será a responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de 
Administração (Órgão Gerenciador). 

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE 

Unidade Demandante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão- MA 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Responsável pela Unidade/Área: Renan da Silva Araujo. 
Assessor de Finanças 
E-mail:cplsaodomingos.ina0,gmail.com 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA Vat' 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de mídia 
indoor para atender as necessidades da secretaria municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social 

Sistema de Registro de Preços — SRP: ( x )Sim ou ( )Não 

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. Justificativa para a Contratação de Empresa Especializada em Midia Indoor 

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento. Indústria e Comércio da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão reconhece a importância de uma comunicação eficaz e 
direcionada para atender as demandas das secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social. A contratação de uma empresa especializada em serviços de midia indoor se faz necessária para 
otimizar a divulgação de informações relevantes, promover campanhas educativas e sociais, além de 

fortalecer a interação entre o governo e a população. 
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O principal objetivo da contratação é implementar um sistema de comunicação visual que possibilite 
a veiculação de mensagens importantes diretamente nos locais de atendimento das referidas secretarias. 
Através da mídia indoor, será possível informar sobre serviços, prazo de validade de programas, eventos 
comunitários e alertas de saúde pública, alcançando um público diversificado e dificultando a 
desinformação. 

A necessidade dessa contratação se destaca em um cenário onde a comunicação eficiente é 
fundamental para a adesão da população às políticas públicas. Sem os serviços de mídia indoor, a 
comunicação pode se tornar ineficaz, levando ao desconhecimento das iniciativas governamentais e. 
consequentemente, á subutilização dos recursos disponíveis. Além disso, a ausência desse sistema pode 
resultar em um aumento de equívocos e confusões que poderiam ser evitadas com urna comunicação clara 
e acessível. 

O impacto da não realização dessa contratação seria significativo. A falta de um canal de informação 
eficiente poderia comprometer a eficácia de campanhas de saúde, educação e assistência social. 
prejudicando o engajamento da comunidade nas ações propostas e criando urna barreira entre os serviços 
oferecidos e os cidadãos que deles necessitam. Isso poderia agravar problemas sociais existentes e limitar 
o acesso da população a informações vitais. 

Por fim, a relevância dessa contratação para o interesse público reside no seu potencial de 
transformação social. Ao facilitar o acesso à informação, a mídia indoor contribuirá para a transparência da 
gestão pública, incentivará a participação cidadã e promoverá a inclusão social. A implementação deste 
serviço está alinhada com os princípios da Lei 14.133/2024, que preconiza a eficiência e a transparência 
nas contratações públicas, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma otimizada em 
beneficio da população. Portanto, a contratação de uma empresa especializada em midia indoor é não 
apenas justificável, mas essencial para o avanço das políticas públicas na nossa cidade. 

4- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 
14.133/2021. 

- DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 

:44 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhãonão optou pela elaboração do 
PCA do exercício de 2024, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento 
com o planejamento da organização. 

6- MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

Data Desejada para Inicio da entrega do Objeto: 26 dezembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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A empresa deverá prestar os serviços nos locais estipulado pela Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão — MA, nos horários das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00m1n, São Domingos do Maranhão — Maranhão — Cep. N° 65.670-
000. 

Objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

7— ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA 
, 

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas 
especificações técnicas seguem consolidados na tabela abaixo: 

IT E kl -ESPECIFIC4ÇÓES UNO 
TOTAL/ 

PERIODO 

XrkE.'  '

MENSAL 
TOTAL 

I 

Contrataçào de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de 
Led e Tvs de LED (midia indoor), para 
veiculação de midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal por meio 
da secretaria de Administração, incluindo 
campanhas. programas sociais, apresentações 
culturais e artísticas: Calendário de eventos: 
campanhas de saúde pública; Audiências 
Públicas; Avisos e Chamadas Públicas e 
divulgação do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

Mês 24 2.000.00 48.000.00 

1 

Total 48.000,00 

DETALHAMENTO DA DEMANDA 

ADM EDUCAÇÃO SAÚDE ASSIST. SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNI) PERIODO/NIESES PER IODO/NA E:NES PERIMO 'NI F sl• s 1'1.1(101)0AR SI s 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para 
publicidade em vciculação de midia 
digital em Painel Digital de Led e Tvs de 
LED (mídia indoor). para veiculação de 
midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de Administração, 
incluindo campanhas. programas sociais, 
apresentações culturais e artísticas; 
Calendário de eventos; campanhas de 
saúde pública; Audiências Públicas; 
Avisos e Chamadas Públicas e divulgação 
do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

Total 

Mês 6 meses 6 meses 6 meses 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: OLIP

Rub.: 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 
motivos expostos na justificativa da necessidade do prese umento. 

8- LOCAL E DATA 

São Domingos do Maranhão - 

Secretári 

bro de 2024. 

fio Araújo Santos 
o Planejamento Industria e Comercio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNN: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO- CEP N° 65.790-000. 

6 meses 

Página 3 de 25 



7OLNot. 19Ç

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.6900001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

( EP N°65.790,000 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e Tvs de LED (midia indoor), 
para veiculação de midia digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal por 
meio da secretaria de Administração, incluindo campanhas, programas sociais, apresentações 
culturais e artísticas: Calendário de eventos; campanhas de saúde pública; Audiências Públicas: 
Avisos e Chamadas Públicas e divulgação do Município de São Domingos do Maranhão. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e 

totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar 

com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura 

Municipal, com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro de São Domingos do 

Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 

horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da 

modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, 

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

São Domingos do Maranhão — 

C e e Seto e Sompra 
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PROCESSC 3 .W 
AssinPtura 

PREFEITURA Mt INICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J, 06.113.690/0001-7I 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N°65.790.000 

ESPECIFCAÇÕES E QUANTIDADES. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND PERIODO VAL. 
MENSAL TOTAL 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e Tvs 
de LED (mldia indoor), para veiculação de midia digital e 
divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de Administração, incluindo 
campanhas, programas sociais, apresentações culturais 
e artísticas; Calendário de eventos; campanhas de saúde 
pública; Audiências Públicas; Avisos e Chamadas 
Públicas e divulgação do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

Mês 24 

Total 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Prazo de entrega — CONFORME CRONOG RAMA DE ENTREGA 
Validade da proposta — mínima de 60 dias 
Garantia quanto a qualidade dos produtos 



oiH 
1

If PROCESSO 

s cimaturi 

CRIARFILMES 
PRODUÇÕES 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS - MA 

CIDADE: COLINAS - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado Senhores. 

Mit 

Vimos através desta, encaminho a minha :otação de preço para Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e Tvs de LED (midia indoor), para veiculação 
de midia digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal por meio da secretaria de Administração, incluindo campanhas, 
programas sociais, apresentações culturais e artisticas: Calendário de eventos; campanhas de saúde pública; Audiências Públicas: Avisos e 
Chamadas Públicas e divulgação do Municipio de São Domingos do Maranhão 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND PERIODO 
VAI. 
MENSAL TOTAL 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e 
Tvs de LED (midia indoor), para veiculação de mida 
digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura 
municipal por meto da secretaria de Administração, 
incluindo campanhas. programas sociais, apresentações 
culturais e artisticas; Calendário de eventos: campanhas 
de saúde pública; Audiências Públicas; Avisos e 
Chamadas Públicas e divulgação do Municipio de São 
Domingos do Maranhão. 

Mês 24 2.000,00 48,000,00 

Total 48.000,00 

Validade da Proposta de preços: apenas sessenta dias 

Marcos Vi sta Varão Gomes 
PG 228E3282002-2 

MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES — MVCVGC criar Filmes CNPJ: 28.773.581/0001-13 
Criar Filmes Produções — MARCOS VINICIUS COSTA VARÃO GOMES 
Av. Coronel Trajano Brandão, Centro — Fone (99) 9.88006815 — Bairro — Centro — Colinas/mA 
Home Page www.criarfilmes.com.br 
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Assinatura  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANFIÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

N° 65.790.000 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de mídia digital em Painel Digital de Led e Tvs de LED (mídia indoor), 
para veiculação de midia digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal por 
meio da secretaria de Administração, incluindo campanhas, programas sociais, apresentações 
culturais e artísticas: Calendário de eventos; campanhas de saúde pública; Audiências Públicas: 
Avisos e Chamadas Públicas e divulgação do Município de São Domingos do Maranhão. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e 

totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar 

com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura 

Municipal. com sede à Praça Getúlio Vargas. Centro de São Domingos do 

Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 

horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da 

modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, 

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

São Domingos do Maranhão — MA, 

be e Set de Compra 



PROCESS0.3. 

PREFEITURA MUNI( IPAI, DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

ESPECIFCAÇÕES E QUANTIDADES. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND PERIODO 
VAL. 
MENSAL 

TOTAL 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e Tvs 
de LED (midia indoor), para veiculação de midia digital e 
divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de AdminStração, incluindo 
campanhas, programas sociais, apresentações culturais 
e artisticas: Calendário de eventos: campanhas de saúde 
pública: Audiências Públicas; Avisos e Chamadas 
Públicas e divulgação do Municipio de São Domingos do 
Maranhão. 

Mês 24 

Total 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Prazo de entrega — CONFORME CRONOGRAMA DE ENTREGA 
Validade da proposta — mínima de 60 dias 
Garantia quanto a qualidade dos produtos 



gráfica PR0CESSO3q14(22•0 ,  
REGINAIDO R RODRIGUES ffl  graficaideal.rna@bdtmail.com Assinatura
CNPJ: 07.972.272/0001-00 ()Rua 22 de Abril, N9 07 
insc. Est.: 12.226.929-2 .11.5ão Domingos do Maranhão - MA 

Á 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

EMPRESA 

REGINALDO R RODRIGUES 

CNPJ:. 07.972.272/0001-00. 

INSC:12.226.929-2. 

"COTAÇÃO DE PREÇOS" 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de espaço para publicidade 
em veiculação de mídia digital em Painel Digital de Led e Tvs de LED (mídia indoor), para 
veiculação de mídia digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal por 
meio da secretaria de Administração, incluindo campanhas, programas sociais, apresentações 
culturais e artísticas; Calendário de eventos; campanhas de saúde pública; Audiências Públicas; 
Avisos e Chamadas Públicas e divulgação do Município de São Domingos do Maranhão.. 

EMPRESA: REGINALDO R. RODRIGUES 

CNN N2 07.972.272/0001-00 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO PERIODO VAL. 
MENSAL TOTAL 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e 
Tvs de LED (midia indoor), para veiculação de midia 
digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura 
municipal por meio da secretaria de Administração, 
incluindo campanhas, programas sociais, apresentações 
culturais e artisticas; Calendário de eventos; campanhas 
de saúde pública; Audiências Públicas; Avisos e 
Chamadas Públicas e divulgação do Municipio de São 
Domingos do Maranhão. 

Mês 24 2.200,00 52.800,00 

Total 52.800,00 

Reginaldo R Rodrigues-,
Reginaldo Ramos Rodrigues 

CPF 808.780.753-72 

e 

O D- 9999147-7830 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C \ RJ. 06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

( I I» N" 65.790.90o 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de rendia digital em Painel Digital de Led e Tvs de LED (midia indoor), 
para veiculação de mídia digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal por 
meio da secretaria de Administração, incluindo campanhas, programas sociais, apresentações 
culturais e artísticas; Calendário de eventos; campanhas de saúde pública; Audiências Públicas: 
Avisos e Chamadas Públicas e divulgação do Município de São Domingos do Maranhão. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e 

totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar 

com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura 

Municipal, com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro de São Domingos do 

Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 

horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 

obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da 

modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação. 

reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

São Domingos do Maranhão — MA, 

Che e Setor de ompra 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

('EP N° 65.790.000 

ESPECIFCAÇÕES E QUANTIDADES. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNI) PERIODO VAL. 
MENSAL TOTAL 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e Tvs 
de LED (midia indoor), para veiculação de Mia digital e 
divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de Administração, incluindo 
campanhas, programas sociais, apresentações culturais 
e artísticas; Calendário de eventos; campanhas de saúde 
pública; Audiências Públicas; Avisos e Chamadas 
Públicas e divulga* do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

Más 24 

Total 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Prazo de entrega — CONFORME CRONOGRAMA DE ENTREGA 
Validade da proposta — mínima de 60 dias 
Garantia quanto a qualidade dos produtos 
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PROPOSTA DE PREÇO 
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PROCESSC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI 
PREF DE MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO - MA. 

O J ET . Contrafação de empresa especializada em agenciamentos de espaço para publicidade em veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e Tvs 
de LED (midia indoor), para veiculação de midia digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal por meio da secretaria de Administração. 
incluindo campanhas, programas sociais, apresentações culturais e artisticas; Calendano de eventos: campanhas de saúde pública Audiências Públicas: Avisos e 
Chamadas Publicas e divulgação do Municipio de São Domingos do Maranhão. 

DADOS DA EMPRESA: 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
LOCAL: PRAÇA DO GETULIO VARGAS - CENTRO - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
DADOS DA EMPRESA: 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias a parti da data de sua apresentação: 
PRAZO DA ENTREGA: A entrega do objeto será realizada conforme Cronograma de Entrega Pre Estabelecida pela a SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, acompanhado da Nota Fiscal referente a cada entrega e da Nota de Empenho: 
PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS: O prazo de validade dos produtos não será inferior a 12 (doze) meses: 
Nos preços já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte carga e descarga, seguros. 
Contribuições e obrigações sociais. Trabalhista e previdenciárias e outros necessários ao cumprimentos integral do objeto 
A - Sec de Administração. 

(TEM ESPECIFICAÇÕES UND PERIODO VAL. 
MENSAL TOTAL 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de Led e 
Tvs de LED (midia indoor), para veiculação de midia 
digital e divulgação de atos apresentados pela prefeitura 
municipal por meio da secretaria de Administração, 
incluindo campanhas, programas sociais, apresentações 
culturais e arlisticas, Calendário de eventos; campanhas 
de saúde pública. Audiências Públicas; Avisos e 
Chamadas Públicas e divulgação do Municipio de São 
Domingos do Maranhão. 

Mês 24 1.800,00 43.200,00 

Total 43.200,00 

Validade da Proposta: 60 dias 
Forma de Pagamento: conforme a entrega. 
Prazo de execução: conforme entrega 

KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA — ME 
CNPJ: 14.123.833/0001-54. 

KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA - ME 1 CNN: 14.123.833/0001-54 
Contatos: (99) 3552-1374 1 (99) 98182-3338 1 (99) 99195-6475 1 (99) 98135-7551 

Rua Urbano Santos, 274 - Centro, Colinas - MA 1 E-mcikkassiorafael@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Para Sr.° 
Renan da Silva Araujo. 
Assessor de Finanças 

Nesta. 

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado. 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: 

Rub.:  ( 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de mídia 
indoor para atender as necessidades da secretaria municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação 
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o 
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital 
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante 
a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental 
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como 
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles 
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder 
Público identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os 
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade: 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pe§quisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CIWTRO - CEP N 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 08/2024 que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços. 

O valor total estimado é de RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais),. conforme 
Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços — DAEP c propostas para fins de 
cotação em anexo. 

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e 
demais providencias cabíveis. 

São Domingos do Maranhão - MA, 26 de novembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Ao Senhor 
Tesoureira 
Nesta. 

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira 

_ 
DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta 

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e 

sua disponibilidade orçamentária. 

São Domingos do Maranhão - MA, 26 de novembro de 2024. 

Renan d ilva Araujo. 
Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNP!: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO- CEP N° 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-. CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.:  / 7

Rub.: 

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

A 
Renan da Silva Araujo. 
Assessor de Finanças 
Nesta. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, 1 e 
11), apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Contratação de empresa para fornecimento 
de materiais gráficos. 

Disponibilidade Orçamentária: ( X ) SIM ou ( ) NÃO 

Valor Estimado da Contratação: R$: 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJ. INDUSTRY 
Dotação : 04.122.0002.2013.0000 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.122.0051.2022.0000 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação : 10.122.0002.2039.0000 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação : 08.122.0056.2063.0000 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação 
orçamentária e financeira, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste 
exercício, sem prejuízo das metas planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal 
n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente 
quanto às normas dos artigos 16 e 17. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

São Domingos do Maranhão - A, 26 de novembro de 2024. 

Raimundo Alves de Sousa 
Secretayrá M cipal de Finanças 

Prefeitura Municipal de S o Domingos do Maranhão -MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N' 65.790-000. 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

A 
Comissão de Contratação. 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 
Nesta. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: 

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais 
providencias. 

São Domingos do Maranhão - MA, 26 de novembro de 2024. 

(
R an d Si va Araujo. 
Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, .5/N — CENTRO - CEP N°65.790-000. 
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N° PROCESSC 

Assmatur?  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

aabineteOsaodominqosdomaranhao.ma.aov.br 

PORTARIA n° 001-A/2024 - GABINETE/PREFEITO 

Designa o Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com Mero na Lei n° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n°011/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o Servidor Jorges Fran Costa Ramalho Silva para 
atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, nos termos do art. 3° do Decreto Municipal n° 
011/2024 e Lei n° 14.133/2021. 

Art. 2°. Designar os Servidores Nivia Gomes da Silva e Maria Luana 
de Sousa Viana, para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) 
Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

Art. 3°. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município. 

Art. 4°. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, 
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares 
regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

Art. 5°. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n° 011/2024. 

Art. 6°. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria n° 04/2023 - 
GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei 
Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que os 
editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 2023, 
devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e concluírem 
os referidos processos. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Assinado de forma digital por KLEBER ALVES DE 
ANDRADE2S449924300 
ON, c =BR. c=ICP-Braul. ou-AI CERTWK A MINAS vS. 
00=31075512000140 ou=Presenoal ou.Cenificado 
PP AI, cn.KLEBER ALVES DE ANDRADE.25469924300 
Dados. 2024 01.02 1228.46 -0300' 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 
Praça Getúlio Vargas s/n.° - Centro 

CEP.: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
Site: htta://soodominaosdomaranhao.mamov.br/ e-mail: prefeiturasaodominaos.magoutlook.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.:  02 I 

Rub.:  ( 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 399/2024 - PMSDM 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de mídia 
indoor para atender as necessidades da secretaria municipal de Administração, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas. e no uso das atribuições legais 

concedidas, bem como considerando toda a documentação acostada aos autos, acolho em sua 

integralidade, razões pela qual APROVO os artefatos de planejamento (DFD e Termo de 

Referência) constantes dos autos, bem como AUTORIZO a instauração do processo licitatório na 

forma da Lei n° 14.133/2021. 

Declaro ainda para os devidos fins que a futura contratação possui adequação 

orçamentária e financeira. 

Encaminha-se o processo para a Comissão Permanente de Licitação - CPL para 

prosseguimento do feito. 

São Domingos do Maranhão - MA, 26 de novembro de 2024. 

Lqr 

Renan da Silva Araujo. 
Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N' 65.790-000. 
Página II de 25 



70i.Hot

N' PROCESSO 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 03/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°399/2024 

BASE LEGAL: — ART. N° 75,11, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

•• • 

O Município de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Esporte, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n°06.113.690/0001-71, nos termos do art. Art. 75, inciso II — da Lei Federal n.° 14.133/2021 NOS 
TERMOS DA LEI 14.133 DE 2021, ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada 
para prestar os serviços de midia indoor para atender as necessidades da secretaria municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município de São Domingos do Maranhão, na forma 
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima 
especificado, a Secretaria Municipal de Administração de São Domingos do Maranhão/MA, TORNA PÚBLICO o 
interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 
DISPENSA N°03/2024 
PROCESSO ADM: N°. 399/2024 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 06/12/2024 às 08h00min a 11/12/2024 às 17h00min. 
Critério de Julgamento: menor preço 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 17:00hs (dezessete horas) do dia 11/12/2024, através 
do e-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com . ou presencial na sede na Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, situada na Praça Getúlio Vargas, s/n - centro, São Domingos do Maranhão/MA, no horário das 08:00hs às 
17:00hs, em dias uteis 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
TOTAL/ 

UNO 
1 PERIODO 

VAL 
MENSAL 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de 
Led e Tvs de LED (mídia indoor), para veiculação 
de midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal por 
meio da secretaria de Administração, incluindo 
campanhas, programas sociais, apresentações 
culturais e artísticas; Calendário de eventos; 
campanhas de saúde pública; Audiências 
Públicas; Avisos e Chamadas Públicas e 
divulgação do Municipio de São Domingos do 
Maranhão. 

Mês 24 2.000,00 45.000,00 

Total 48.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000. 
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Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Comissão Permanente de Licitação 

DETALHAMENTO DA DEMANDA 

ASSiST SOOAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO PERIODO/MESES PERIODO/MESES PERIODO/MESES PERIODO/MESES 

1 

Contratação de empresa especializada 
em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de midia 
digital em Painel Digital de Led e Tvs de 
LED (midia indoor), para veiculação de 
midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de 
Administração, incluindo campanhas, 
programas sociais, apresentações 
culturais e artísticas; Calendário de 
eventos; campanhas de saúde pública; 
Audiências Públicas; Avisos e Chamadas 
Públicas e divulgação do Município de 
São Domingos do Maranhão. 

Mês 6 meses 6 meses 6 meses 6 meses 

Total 

2.1 O valor global estimado para a presente contratação é RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e. 

resultante de pesquisa de mercado efetuada, que será considerado valor máximo admissivel para a 

contratação. 

2.1. A participação se dará mediante Dispensa Física, ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis no mínimo, a 

partir da data de publicação. Os respectivos documentos e propostas adicionais deverão ser encaminhadas por meio do 

endereço eletrônico, e-mail: cplsaodomingos.ina(cismail.com, ou presencial na sede da Secretaria Municipal de 

Administração, situada na Praça Getúlio Vargas s/n - centro, São Domingos do Maranhão/MA, no horário das 08:00hs 

às 17:00hs, em dias uteis. 

Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao presente objeto que preencherem as 

condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos, vedada a participação de prestadores/empresas: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições do Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 140 da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, 

penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 

156 da Lei n° 14.133/21. 

3.1. O envio de propostas deverá ocorrer, por meio eletrônico, para o e-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com . com 

o assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024, ou presencial na sede da Secretaria Municipal de 

Administração, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ() DOMINGOS NIARANIIÃO-NIA CNN: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO \' ARCAS, SI' - CENTRo - CEP N° 65.7904100. 

Página 2 de 34 



..'•OLHAS  02J1

N' PROCESSO 

53;qttlra 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Comissão Permanente de Licitação 

3 .1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

3.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços, 
acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no ITEM 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
cplsaodomingos.mafikgmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços e 
documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação. 

3.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

3.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços e toda a documentação de habilitação no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da 
razão social, esteja escrito: 

Razão social: CNPJ n°: 
Endereço: 
À Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, Secretaria Municipal de 
Administração sediada na Praça Getúlio Vargas 
s/n, centro, São Domingos do Maranhão/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2024 
Envelope 1 - "Proposta de preços" 

Razão social: CNPJ n°: 
Endereço: 
À Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Maranhão, Secretaria Municipal de 
Administração sediada na Praça Getúlio Vargas 
s/n, centro, São Domingos do Maranhão/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°03/2024 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

3.2. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo 
fixado neste Aviso. 

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os bens ou 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.4. A proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação da proposta, ou 
que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas que ofertarem alternativas serão 
desclassificadas. 

3.5. Qualquer dúvida em relação ao encaminhamento da proposta, poderá ser esclarecida diretamente no e-mail 
especificados neste Aviso. 

3.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 3.6. Não 
havendo lances adicionais, será habilitada a proposta mais vantajosa concomitantemente à seleção da proposta da 
pesquisa de preços, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

3.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no Aviso e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances no prazo definido pelo Agente, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

3.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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3.10. Nestes casos, a proponente deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente, via e-mail. 

3.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

3.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

3.13. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 

eeeeeeeieegrPARA iABi iTAÇÓ 

O envio da documentação deverá ocorrer, por meio eletrônico, para o e-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.cotn ou 
presencial com o assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2024, ou no endereço e prazo supracitado; 

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

4.1.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
Pais; 

4.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 

4.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

4.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

4.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

4.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
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— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da proponente; 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto da pretensa contratação; 

5.5. DECLARAÇÃO 

c) Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO); 

d) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo sugerido no anexo IV 
deste AVISO). 

~Mu 

5.1. O proponente interessado deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, conforme modelo em anexo 
com os seguintes campos: 

5.2. Valor unitário e total e seus itens; 

5.3. Marca dos produtos ofertados, nos casos em que isto for aplicável; 

5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 
indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na fase de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9. Os proponentes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Aviso e nas normas de regência de 
contratações públicas. 

5.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Aviso e o constante no Termo de Referência, 
deverá ser considerado o descritivo do Aviso 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável. 
os prazos para execução do objeto, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 
demais condições definidas no Termo de Referência. 
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6.2 O Agente anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente 
após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente, acerca da 
aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
6.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o proponente desatender às exigências 
habilitatórias, o Agente poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a 
verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Aviso, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 
6.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários 
e totais, os primeiros. 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Aviso ou da legislação em vigor. 
6.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
6.6.1. Sejam incompletas, isto é, não possuem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do 
material licitado; 
6.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Aviso, ou seja, 
manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente. 
6.7. Caso não sejam apresentados propostas adicionais, para a contratação, valer-se-á da proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas 
6.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Aviso, o proponente será declarado vencedor, submetendo-
se o processo à autoridade competente para a autorização final da respectiva contratação. 
6.9. Após a habilitação, poderá o proponente ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após a fase de apresentação das propostas adicionais. 

7.1. Encerrada a fase de negociação. o Agente examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso e em 
seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.4. O Agente poderá convocar o proponente para enviar documento digital complementar, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando os licitantes a nova data e horário para a sua 
continuidade.. 

8.1 - A PROPOSTA FINAL do proponente declarado vencedor será atualizada e encaminhada por endereço 
eletrônico (e-mail) cplsaodomingos.maagmail.com ou presencial (endereço sede da secretaria de Administração) 
Praça Getúlio Vargas — S/N Centro. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE , , • 

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 
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O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21. 
9.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 
9.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 
9.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 
9.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
9.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

9.7 Notificar previamente à CONTRATADA. quando da aplicação de penalidades. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
10.2 Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
10.3 O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

10.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

10.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

10.6 Arcar com todos os õnus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais. 
tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto 
deste Termo; 

10.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21. 

10.8 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do art. 125 da Lei 14.133/21; 

10.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

10.10 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 

10.11 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §50, art.° 
90 na Lei 14.133/21. 

10.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao 
objeto executado. 

10.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

10.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
10.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
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10.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 

10.17 O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
10.18 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
10.19 É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

II. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • r=5;-':. 

11.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

11.2. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação para assinatura da ARP. 

11.2.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única 
vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

11.3. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP. dentro do prazo estabelecido neste aviso de contratação direta, 
permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor. 
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei no 14.133/2021 e 
neste aviso de contratação direta. 

11.4. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a instauração de 
procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja designada eventual 
aplicação de penalidades administrativas. 

11.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura, 
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.6. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local. 
condições mercadológicas e de logística. 

11.7. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município; 

11.8. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

11.9. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período. desde que comprovada a 
vantajosidade da prorrogação. 

11.10. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação 
significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação dos serviços e inviabilize a 
execução tal como pactuado. cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 
beneficiários do registro de preços. 

11.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão gerenciador deverá: 
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11.11.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a 
redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado: 

11.11.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos. sem aplicação de penalidades administrativas; 

11.11.3. Convocar os demais fornecedores. na ordem de classificação obtida na dispnesa. com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 

11.12. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.12.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação. devidatnente 
formalizada. ocorrer antes do pedido da execução do objeto; 

11.12.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 

11.13. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços para aquele item de material ou serviço especifico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

11.14. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.14.1 não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

I 1.14.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

1 I I 4.3. for liberado; 

11.14.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

11.14.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

11.14.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

11.14.7. não aceitar o preço revisado pela Administração: 

11.15. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

11.15.1. Pelo decurso do prazo de vigência: 

11.15.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados: 

11.15.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

11.15.4. Por razões de interesse público. devidamente justificadas. 
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11.15.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

11.16. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.17. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias uteis. a contar do recebimento da comunicação. 

'12. DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Não se aplica. 

.13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante beneficiário 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste aviso de contratação 
direta. 

13.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no aviso 
de contratação direta. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração: 

13.13. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado: 

13.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota 
de empenho de despesa. autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente. 
conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13.3. Se o licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente. a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades 
administrativas cabíveis. 

13.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com preços iguais 
aos do licitante vencedor. o Agente de Contratação. poderá examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 
licitantes por ordem de classificação, e assim. sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEI / 
ME / EPP. até a apuração de uma que atenda ao aviso de contratação direta, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora. 

13.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação 
regulares. 

iffillieggSPOSIÇÕES GERAIS.
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Lei 14.133/2024, que preconiza a eficiência e a transparência nas contrafações públicas, carantindo que os recursos 
públicos sejam utilizados de forma otimizada em beneficio da população. Portanto, a contratação de uma empresa 
especializada em midia indoor é não apenas justificável, mas essencial para o avanço das políticas públicas na nossa 
cidade. 

2.2 DO ENQUADRAMENTO 
2.2.1 A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento está prevista no Lei 14.133/2021, Art. 75. 11 

- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

3. DAS ESPECIFICAÇÓES E QUANTIDADES 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

iiii~CIFICAÇÃO E DO V4inainUM~~2~: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND 
, 

TOTAL/ 
PERIODO 

— 
VAL. 
MENSAL 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada em 
agenciamentos de espaço para publicidade em 
veiculação de midia digital em Painel Digital de 
Led e Tvs de LED (midia indoor), para veiculação 
de midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal por 
meio da secretaria de Administração, incluindo 
campanhas, programas sociais, apresentações 
culturais e artisticas; Calendário de eventos; 
campanhas de saúde pública; Audiências 
Públicas; Avisos e Chamadas Públicas e 
divulgação do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

Mês 24 2.000,00 48.000,00 

Total 48.000,00 

DETALHAMENTO DA DEMANDA 

ADM EDUCAÇÃO SAÚDE ASSIST. SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND PERIODO/MESES PERIODO/MESES PERIODO/MESES PERIODO/MESES 

Contratação de empresa especializada 
em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de midia 
digital em Painel Digital de Led e Tvs de 
LED (midia indoor), para veiculação de 
midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de 

Mês 6 meses 6 meses 6 meses 6 meses 

Administração, incluindo campanhas, 
programas sociais, apresentações 
culturais e artisticas; Calendário de 
eventos; campanhas de saúde pública; 
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Audiências Públicas; Avisos e Chamadas 
Públicas e divulgação do Município de 
São Domingos do Maranhão. 

Total 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em 
atendimento ao disposto no art. 23. §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 09/2024. A pesquisa 
de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

3.1.2 Após pesquisa de preço de mercado realizada pelo Setor de Compras do Município entre fornecedores 
do ramo, evidenciado através de mapa comparativo de preços e considerando as referências de preço ter 
origem nos preços obtidos por menor preço aplicada em mapa comparativo de preços disponível no processo. 

4. DOS PRAZOS E EXECUÇÃO 

4.1 O objeto deverão ser fornecido, sob demanda, de acordo com a necessidade e especificados em Ordem de 
fornecimento. 
4.2 O prazo de fornecimento deverá ser 05 (cinco) dias, após emissão de ordem de fornecimento. 
4.3 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.4 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

4.5 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais executado e materiais empregados, 
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 
O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21. 
5.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 
5.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 
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5.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil;
5.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
5.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência; 
5.7 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
6.2 Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
6.3 O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
6.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 
6.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o 
inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21. 
6.8 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do art. 125 da Lei 14.133/21; 
6.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
6.10 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
6.11 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §50, an.° 90 na Lei 
14.133/21. 
6.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 
6.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto. 
6.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
6.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
6.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
6.17 O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
6.18 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
6.19 É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da 
Administração; 

'7. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, que 
culminar* com a seleção da proposta de menor preço. 
7.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 
7.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
Aviso de Contratação Direta. 

7.5 Caso não sejam apresentados propostas adicionais, para a contratação, valer-se-á da proposta obtida na 
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas 

8. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 
da Lei 14.133/2021. 
8.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
8.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequência 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição 
9.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
9.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos 

10. DA GARANTIA CONTRATUAL 

10.1Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

1. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1 1.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma do 
art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1 1.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no www.gov.hr/pnep 

12. DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
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12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §50). 
2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
2.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
n°14.133/2021, art. 117, §10). 
2.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §2°). 
2.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 
2.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
2.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
2.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
2.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
2.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31°). 
2.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31°). 
2.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 
2.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

:3 DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 
n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de I° de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito. sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.3 a 18.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante. 

13.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas vigentes 
da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida norma. 
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

13.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- 

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que venham a 
impedir ou dificultar a execução do objeto. 

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão — MA, 31 de outubro de 2024. 

Martônio Araújo Santos 
Secretário de Administração Planejamento Industria e Comercio 

De acordo: 

Renan Silva Araújo 
Assessor de Finanças. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 399/2024 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 399/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de mídia indoor para atender as 
necessidades da secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do município de 
São Domingos do Maranhão, neste Edital e seus anexos.. 

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa XXXXXXX com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu 
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N° XXXXXXX, vem 
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta 
licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

1Ú ' ESPECIFICAÇÕES UNIDADE , QUANT P, UNT ToTA 1. 

I 

TOTAL 

Tipo de Beneficio: 
EX — Exclusivo para MEI/ME/EPP; 
CP — Cota Principal (Ampla Participação); 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP; 
SUBCONT — Subcontratação de MEI/ME/EPP; 
SB — Sem Beneficio (Ampla Participação). 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e 

Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
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Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta; 

Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta; 

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação 
Direta; 

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos. tributos, transporte, seguros. 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 03/2024 

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n°(---). DECLARA: 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. 

(Cidade), de de 2024. 

Assinatura do Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000. 

Página 23 de 34 



-0tHPt 1/6  ._ 

Ni. PROCESSO 3? Cf/ 2D241

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO IV 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. 
RE F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 03/2024 

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ (---), DECLARA: 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores. 

(Cidade). de de 2024. 

Assinatura do Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNN: 116.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/Ni — CENTRO - CEP N° 65.790-0110. 

Página 24 de 34 



0014 11 0 

PR0CESSC3??7e04'

Assinam; 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CCL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ti" 399/2024 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CCL/PMSDM (MINUTA) 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2024 - CCL/PMSDM 
PROCESSO N° 399/2024 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas. s/n, Bairro Centro - 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 06/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante 
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n" 
14.133/2023, do Decreto Municipal te 198/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de midia 
indoor para atender as necessidades da secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social do município de São Domingos do Maranhão, neste Edital e seus anexos.., especificados no Aviso de 
Contratação Direta da DISPENSA ELETRÔNICA - SRP N° XXX/2024 - CCL/PMSDM, que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

12. Este instrumento não obriga a contrataçâo, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especiticações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços 
registrados, em face à realização da DISPENSA ELETRÔNICA - SRP XXX/2024 - CCL/PMSDM, 
encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
Endereço: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 
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Itens Especificações Unidade Qtd. P. Unit. P. Total 
XXXXXXXXXXXXX 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo: 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e 
poderá ser prorrogado. por igual período. desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa 
Oficial (Diário Oficial do Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos seus 
aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 198/2023. 

4.'DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (ADESÃO) 

4.1. Não sé aplica. 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior. o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado. o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração. a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado. o 
pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e aviso de contratação direta. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto 
Municipal n° 198/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do subitem 10.2. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no subitem 6.2 e no subiitem 6.2.1. o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão 
observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 198/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de 
Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade 
do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou 
"Nota de Empenho". de acordo com o Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta. 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocado a firmar 
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no 
aviso de contratação direta e legislação pertinente. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
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10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente: 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS _ L 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no aviso de 
contratação direta e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
subitem 10.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS ASSINATURAS 
_ 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer 
tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física 
original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, 
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser 
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10. § 2°, da Medida Provisória n°2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita. de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma 
Gov.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 
OU Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços. o aviso de contratação direta de DISPENSA ELETRÔNICA - SRP 
N° XXX/2024 — CCL/PMB e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA. 

13.1)0 FORO 
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Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. E por estarem, assim, justas. as partes assinam o presente. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de  de 2024. 

XXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXXX 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 280/2024 

CONTRATO N" XXX/2024 
PROCESSO N° 399/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2024 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA XXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n — Centro, São Domingos do Maranhão//MA. 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 
sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo 
de Contrato, decorrente do(a) Dispensa de Licitação n° 03/2024, tendo em vista o que consta no Processo n° 
399/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para prestar os serviços 
de mídia indoor para atender as necessidades da secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social do municipio de São Domingos do Maranhão, conforme as especificações, quantidades e 
condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente 
de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

;MEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT P. UNI TOTAL 

1 

[MAL 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 
14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim corno os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta; 

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo Ido Aviso de Contrata* Direta; 

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de 
Contratação Direta: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO DE ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: 3XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125 
Lei n° 14.133/2021. 

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, conforme art. 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

0,ÁUSULA SEXTA —DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
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7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou importador) pelos 
vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe 
diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da 
embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor — Lei Federal n° 
8.078/1990. 

CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no 
Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX, através de emissão de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— IX) REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1. Não se aplica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS • 

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

rLÂUSULA DÉCIMA QUINTA —DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
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15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
do presente Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS ASSINATURAS 

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer 
tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física 
original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, 
conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, 
nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum 
acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que 
também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão(MA), de de 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 03/2024 
Últllna atualização 05/12/2024 

Local: São Domingos do Maranhão/MA Órgão: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Unidade compradora: 3351 - Secretaria Municipal de Administração Planejamento Industria e Comercio 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. II 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Sim 

Data de divulgação no PNCP: 05/12/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Ici contratação PNCP: 06113690000171-1-000039/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de midia indoor para atender as necessidades da secretaria 

01110 municipal de Administração. Educação. Saúde e Assistência Social 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 48,000.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número • Descrição 

ixiDir 5 

< Voltar ) 

1-1 dei itens 

Quantidade • Valor unitário estimado: 

Contratação de empresa 24 R$ 2.000.00 

especializada em 

agenciamentos de espaço para 

publicidade em veiculação de 

micto digital em Painel Digital 

de Led e Tvs de LED (midia 

incoor). para veiculação de 
midia digital e divulgação de 

atos apresentados pela 

prefeitura municipal por meio 

da secretaria de Administração. 

incluindo campanhas, 

programas sociais. 

apresentações culturais e 

artisticas: Calendário de 

eventos: campanhas de saude 

publica: Audiências Publicas: 

Avisos e Chamadas Públicas e 

divulgação do Município de São 

Domingos do Maranhão 
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Tireur,a° DE Comms 
EXTRATO DE ENVIO 

PERÍODO itç 12 2024 - 05'12_ 2024 
N. I I I/ X DL. PREFEITURA MUNICIPAL - 06113690000171 

1).‘T ( 121m. x0 O.; 12 2024 18:13:55 
ODIGI .xl FE1V1 I( 'IDADE: .37940dx1.(1562-4555-.:1703-0ded/43312.ab 

Procedimento Licitatório 
cnpi 

procedimento 
id 

procedimento 
numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento cot envio data eilvio cpt 
exclusao 

data 
exclusao 

status 

06113690000171 0P032024 3 2024 DP 55322425349 05/12/2024 - _ ENVIADO 

06113690000171 CE 042024 4 2024 CP 55322425349 05/12/2024 ENVIADO 

Total Procedimento Licitatório: 2 

página 1 de 1 



INÍCIO GOVERNO v MUNICÍPIO TRANSPARÊNCIA SERVIÇOS •• 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

PUBLICAÇÕES v 

Detalhes da Contratação Direta Veja detalhadamente as informações sobre a contratação direta selecionada 

11 inicio Transparência Licitações Contratações Diretas Detalhes 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL: 399/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - EM AVISO 

Número/Ano 

Processo: 

399/2024 

Item ou Lote: 

ITEM 

Situação: 

EM AVISO 

Unidade: 

Data Publicação 

Ratificação: 

05/12/2024 

Valor estimado: Valor Dotação: Dotação Reforçada: 

R$ 48 000,00 R$ NÃO 

Origem Recurso 
Financeiro: 



Natureza Despesa: 
a Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de mídia indoor para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município de São Domingos do 
Maranhão, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

OBJETO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENARIA 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Portal Nacional de Contratações Públicas (9) 

DP 003 2024 INDOR. 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

1 

pdf 

pdf 
- 

'147. 

C 
v 

r-



Milito e Vice 

A Prefeitura 

Secretarias 

Serviços 

Transparência 

O 



• 
O 2024 - Todos os direitos reservados. I Desenvolvido por MaximizeGov 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A(o) 
Renan Silva Araújo 

Assessor de Finanças. 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: 63 

Rub.: 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de 
Contratação Direta por Dispensa sem Disputa n" 003/2024 que objetiva a 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais esportivos, a 
fim de que realize a convocação a empresa, 41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA 
MAGALHÃES CNPJ: 41.813.407/0001-15 encaminhe todos os documentos 
necessários à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referência. 

São Domingos do Maranhão- MA, 13 de dezembro de 2024 

Jorges ran Costa am lho Silva 
A ente de Con at ção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CE.NPRO - CEP /v° 65.790-000. 
Página 12 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DF LICITAÇÃO - CPL 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À(o) 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.:  69 

Rub.: ( 
o Sr.(a) Gabriel de Oliveira Magalhães. 
CPF n° 612.922.863-50 
Representante Legal da Empresa: 
41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." 
41.813.407/0001-15, com sede na Rua Diolindo Barros — centro — Presidente Dutra - MA 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no 
âmbito do presente Processo de Contratação cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada para prestar os serviços de mídia indoor para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social.., conforme 
Processo de Contratação na modalidade Dispensa sem Disputa N° 003/2024, 
autuado a partir do Processo Administrativo n° 399/2024, no valor total de RS 
36.000,00, (trinta e seis mil reais), foi escolhida pelas razões constantes do processo 
administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na 
qualidade de representante legal da referida empresa, para envio dos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência 
em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da recebimento 
deste. 

São Domingos do Maranhão- MA, 13 de dezembro de 2024 

Ren a ra o. 
Assessor d Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇ.4 GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N'65.790-000. 
Página 13 de 25 
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PROCESSO.399/20)N 

Assmtura  

AGALHAES 
)SERVIÇOS TECNOLOGICOS 

"DECLARAÇÕES" 

À 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 0312024 

A Empresa 

GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 
MAGALHAES SERVIÇOS 
CNPJ. 41.813 407/0001-15. 
DECLARA. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obngatonedade de declarar ocorrências posteriores. 

Presidente Dutra — Ma 10 de dezembro de 2024 

GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHÃES 
MAGALHAES SERVIÇOS 

CNPJ. 41.813.407/0001-15 

govbr 
DOWItyl.U. uneálj dcir..1"-• 

GAMIEL DE ~IMA lIAGAUVAS 
[Mu 10 1/1,7604
Veofspi000t bit", -,;volutar "gowt. 

Rua R. Diolino Barros - n° 329 - Centro - Cidade de Presidente Dutra - MA 
CNPJ : 41.813.407/0001-15. 



- 

N' PROCESSC 

Assinatura 

goubr 

AGALHÃES 
 )SERVIÇOS TECNOLOGICOS 

"DECLARAÇÕES-

A 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 03/2024 

A Empresa 

GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 
MAGALHAES SERVIÇOS 
CNPJ 41.8134070001-15 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal 

Declara para fins do disposto no inciso VI do art 68 da Lei n 14.133. de 01 de abril de 2021. acrescido 
pela Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos salvo menor. a part r de 14 
(quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII. do art 70 da Constituição Federal_ 

DOnmeer .411,1nolo dtertalnw Itr 

GAIIRIEL Cot OLIVEIRA MAGALMALS 
Dm. to I; S4 I lk 40ek 

Vro que rrok http 4.es. 
Presidente Dutra - Ma. 10 de dezembro de 2024 

GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 
MAGALHAES SERVIÇOS 

CNPJ 41.813 4070001-15 

Rua R. Diolino Barros - n° 329 - Centro - Cidade de Presidente Dutra - MA 
CNPJ: 41.813.407/0001-15. 
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- 71„7. 1 
AGALHA- ES 

)SERVIÇOS TECNOLOGICOS 

CARTADLAPRESENTAÇÃO DAPROPOSTA. 

Ao 
Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação • CPL 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação • CPL. 

gouhr GMBRILL Cot ~IRA MIAGALt4M.5 
tutz 1C /2 2.)24 IS 42 '.4003 
Vwt•higxwern httr. '.41,14/ t. 

Encaminhamos ao Senhor Presidente da Comissao de Contratação. nossa 
proposta em anexo. referente em epigrafe obietivando a prestação de marketing digital para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA 

OBJETO e a contratação de empresa especial,zada em agenciamentos de espaço para publicidade em ve,culação 
de midia digital em Painel Digital de Led e Tvs de LED onda indoori. para veiculaçào de midia digital e dn,ulgação 
de atos apresentados pela prefe:tura muno:pai por meto da secretora de Administração incluindo campanhas, 
programas sociais apresentações culturais e artishcas Calendano de eventos campanhas de saude publica 
Audienclas Púbbcas, Avisos e Chamadas Publzas e dNulgação do turismo do Município. conforme anexos deste 
edital pelo prazo de 06 (seis) meses conforme abaixo se menciona 

REF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO EDUCAÇÃO SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

TOTAL VAI. 

PENICO° MENSAL 
ITEM ESPECIFICAÇOES UNO 

Conexter,.eo de empresa "teclava:Ia tifo 
agervonstnxit Its~ Wid kuto,•$•.le 

reiculacao de roi4a digitai em Penei Nine de Led e 
Tvicde tED 011158 ,nrhOt G.4441 re•cutaçAnlern 

'0. ta e cl-tvIgaçáo de atos acrescemos pela 
prefeitura mi/moei por meio da secretaria de 
Adrresetraçao, çarripainrias previ amas 
somes afrressolUtdeS ditured e andecas, 
ree"dere de oNPN•p* 0¥71,panh" ii.~te Ne4e4.
Al~bas ~ias. Amos e Chamadas Plásticas e 
dreutgaçáo do Missotoo de Sito Diornerws do 
Maranniso 

71 isfri 

• 

TOTAL 

Nossa Proposta tem preço fixado em RS 36 000 00 'trinta e seis mil rea!s) composta e irreajustável de 

acordo com exigencia legais 

Prazo de entrega Imediato após a assinatura do contrato Juntamente com o recebimento da ordem de 
fornecimento 

Rua R Diolino Barros - n° 329 - Centro - Cidade de Presidente Dutra - MA 
CNPJ: 41.813.407/0001-15. 



• 

• 
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A 0,3trutstr;, 

.AGALHAES 
 )SERVIÇOS TECNOLOGICOS 

Prazo de validade da Proposta 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a 
licitação em pauta. e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 
natureza incidentes sobre o fornecimento e que na hipotese do processo licitatono vir a ser suspenso. a 

Validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de 
suspensão 

Atenciosamente 

Presidente Dutra — Ma. 10 de dezembro de 2024 

GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHÃES 
MAGALHAES SERVIÇOS 

CNPJ 41 8134070001-15 

r~.1L :4 01r:1 -AL p,,At 

Rua R. Mofino Barros n° 329 - Centro - Cidade de Presidente Dutra MA 
CNPJ: 41.813.407/0001-15. 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 
GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

CPF 
612.922.863-50 

CNPJ 
41.813.407/0001-15 

Nome Empresarial 
41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

Capital Social 
4.000,00 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Data de Abertura 
04/05/2021 

Data da Situação Cadastral 
04/05/2021 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 

65760-000 RUA DIOLINO BARROS 329 GARAGE 
SALAO 

Bairro Municipio UF 

CENTRO PRESIDENTE DUTRA MA 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período 
1° período 

Inicio 
04/05/2021 

Fim 

Atividades 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Comerciante independente de equipamentos de telefonia e comunicação 

Atividade Principal (CNAE) 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de cosméticos e 
artigos de perfumaria 
Comerciante independente de bebidas 
Instalador(a) de painéis publicitários, 
independente 
Comerciante independente de artigos 
fotográficos e para filmagem 
Comerciante independente de produtos de 
higiene pessoal 
Cabeleireiro(a) independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para 
filmagem 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 
9602-5/01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure 



Comerciante independente de artigos do 
vestuário e acessórios 

e 

• 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

-01144, 10 
N PROCEss~ 

Assinaturè 



3 
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 

Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://melreceita.economia.gov.bricertificado.
Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.813.407/0001-15 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

41813407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

RUA DIOLINO BARROS 329 GARAGE SALAO / CENTRO / PRESIDENTE 
DUTRA / MA / 65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/12/2024 a 02/01/2025 

Certificação Número: 2024120403046074033109 

Informação obtida em 05/12/2024 17:53:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 
CNPJ: 41.813.407/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:41:29 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/06/2025. 
Código de controle da certidão: C1A2.2ABA.1E26.0469 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 089840/24 Data da 30/10/2024 11:03:39 

Inscrição Estadual: 126952604 CPF/CNPJ:41813407000115 

Razão Social: 41 813 407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

Endereço: RUA DIOLINO BARROS, 329 GARAGE SALAO CEP: 65760000 - CENTRO 

‘4.94telefone: (99)88282174 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172. de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/12/2024 17:42:00 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 439086/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 30/10/2024 11:01:57 

.0,s4_16 _ 
N" PROCESSO 3q/p 2,11

• 

Inscrição Estadual: 126952604 CPF/CNPJ:41813407000115 

Razão Social: 41 813 407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

Endereço: RUA DIOLINO BARROS, 329 GARAGE SALAO CEP: 65760000 - CENTRO 

Telefone: (99)88282174 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia. à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/12/2024 17:41:16 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00001540532024 

Data de expedição: 05/12/2024 17:52:43 

CERTIFICADO 

1~003f95~1 -)

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte 41.813.407 
GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES que possui o CNPJ 
41.813.407/0001-15 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a 
presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 41.813.407/0001-15 

Razão Social: 41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

Endereço: RUA DIOLINO BARROS 
Número: 329 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
04/05/2021 

Código de validação: OF6A4E9FA032EDEAB2ACA2C708009ECE 
Data de validade da certidão: 05/03/2025 
Finalidade: LICITACAO E PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00001540522024 
Data de expedição: 05/12/2024 17:51:37 

CERTIFICADO 

1lt2112441118195- 88et-1

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte 41.813.407 
GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES que possui o CNPJ 
41.813.407/0001-15 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente 
data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 41.813.407/0001-15 
Razão Social: 41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

Endereço: RUA DIOLINO BARROS 
Número: 329 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
04/05/2021 

Código de validação: E2AFFD22F55BCOBB42FE2D86C7E18EC3 
Data de validade da certidão: 05/03/2025 
Finalidade: LICITACAO E PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS 



PODER JUDICIÁRTO 
F TRAW,110 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.813.407/0001-15 

Certidão n°: 84199683/2024 

Expedição: 05/12/2024, às 17:42:48 

Validade: 03/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 41.813.407/0001-15, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

lik CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41.813.407/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/05/2021 

NOME EMPRESARIAL 
41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) POFer F 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOIAICA PRINCIPAL 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedlcure 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

N O0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIDICA 
5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DIOLINO BARROS 

NU MEF.0 
329 

COMPLEMENTO 
GARAGE SALAO 

CE"' 
65.760-000 

BAIRRO DISTRITO 
CENTRO 

MUNIOPIO
PRESIDENTE DUTRA MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GABRIELMAGALHAES.PK@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(86) 9494-5005 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Nrkl.r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/05/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I aSITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... .• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/11/2024 às 11:50:08 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1 
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Resultado da Consulta SINTEGRNICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 41.813.407/0001-15 Inscrição Estadual: 12.695260-4 

Razão Social: 41 813 407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

Regime Apuração: SIMEI 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DIOLINO BARROS 

Número: 329 Complemento: GARAGE SALAO 

Bairro: CENTRO 

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

CEP: 65760000 DDD: Telefone: 88282174 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4752100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
Principal: DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

L
CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

9602501 CABELEIREIROS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789008 , COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 
1 4329101 I INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

4772500 1COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 05/05/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/11/2024 

Número da Consulta: 

l?eservolvido peta Sefaz/COTEC - 2N5-2012 

•OLHO,  30 

N PROCESSO /Ur 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.1'..1. 06.113.690,0001-71 

PRAÇA GE77:11.10 VARGAS, 5/IV — CENTRO 
CEP br 65.790.000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que o empresa(s) firma GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHÃES — CNPJ: 
41.813.407/0001-15., localizado na Rua R. Diolino Barros — n° 329 — Centro — Cidade de 
Presidente Dutra — MA, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento 
legal dos inciso II, e § 2", inciso II do art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, as cláusulas e condições seguintes, conforme discriminado abaixo: 

I. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2023 
2. OBJETO: Contrafação de empresa especializada em agenciamentos de espaço para publicidade em veiculação de midia 

digital em Painel Digitai de Led e Tvs de LED (midia indoor), para veiculação de micro digitai e divulgação de atos apresentados 
pela prefeitura municipal por meio da secretaria de Administração, incluindo campanhas, programas sociais, apresentaçães 
culturais e artisticas; Calendário de eventos; campanhas de saúde pública; Audiências Públicas; Avisos e Chamadas Públicas e 
divulgação do Municipio de São Domingos do Maranhão. 

3. DADOS DA CONTRATADA: 
GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHÃES 
MAGALHAES SERVIÇOS 
CNPJ: 41.813.407/0001-15. 
4. DADOS DA CONTRATANTE: 

Razão Social: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N, Bairro Centro, São Domingos do 
Maranbão/M A 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

5. CONTRATOS: 
ORDEM DE SERVIÇOS NI' 80/2023 SEMAD 

6. Prazo para execução: até 15/05/2023 a 15/05/2024 

Atestamos ainda que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

São Domingos do Maranhão (M novemDcde 2024. 

Prefeito unicipal 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 11/12/2024 N° da certidão: 12400697825 

Data de validade: 11/02/2025 Código de Validação: c69161f626 

NOME: GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES 

CNPJ: 41.813.407/0001-15 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência. Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau): 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

ATA DE RESULTADO 

DADOS DO PROCESSO 

N° PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

ÓRGÃO 
GEFtENCIADOR: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL 

399/2024 

Processo n'399/2024/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

Dispensa de Licitação n° 003/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

Contratação de empresa especializada para prestar os 
serviços de mídia indoor para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde 
e Assistência Social 

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

PREÂMBULO 

Aos dezessete dias do mês de dezembro de 2024, reuniu-se na sede da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão a comissão de contratação, infra 
assinada, para análise da documentação e proposta foi encaminha para o endereço 
indicado no Aviso de Contratação Direta de Pequeno valor de n° 003/2024 , 
amparado na Lei 14.133/2021 para Contratação cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de materiais esportivos, Conforme 
documentos em anexo apresentou proposta e documentos de habilitação a seguinte 
empresa: 

PROPONENTES 
—CNPJ RAZÃO VALOR HABILITADO? 

SOCIAL 
CNPJ (MF) sob o 41.813.407 R$ 36.000,00 (trinta SIM 

n.° 41.813.407/0001- GABRIEL DE e seis mil reais) 
15 OLIVEIRA 

MAGALHAES, 
A proposta apresentada está em compatibilidade com os preços de mercado bem 
como atendeu plenamente os requisitos de habilitação. Desta forma, por apresentar 
o menor valor fica declarada vencedora a empresa conforme quadro abaixo: 

QUADRO RESULTADO FINAL 

QUADRO RESULTADO 
Razão Social 
41.813.407 GABRIEL DE 
OLIVEIRA MAGALFIAES. 

CNPJ Valor Total 
41.813.407/0001-15 RS 36.000,00 

Nada mais havendo a declarai- foi encerrada a sessão reunião, devendo ser 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000. 
Página 14 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

F1s.: 

Rub.: 

encaminhada para parecer da procuradoria, ratificação e, se for o caso, 
homologação. 

São Domingos do Maranhão- MA, 16 de dezembro de 2024 

JorgeO'r n Costa ai o Silva — Pregoeiro(a) 

Va.f 
Nivia Gome a Silva - Equipe de Apoio 

€Maria Luana d 1 Sousa Viana - Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GET(ILIO VARGAS, S/N - CENTRO- CEP N 6i)0-O00. 
Nig na 15 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: ir( 

Rub.: 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 399/2024 
Dispensa de Licitação N° 003/2024 
OBJETIVO: no caso de outros serviços e compras; 
FUNDAMENTAÇAO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/ 2021. 

De acordo com o artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); "Valores reajustados conforme DECRETO N° 
1 1.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e 
três centavos)" assim sendo encaminho os autos pra que seja procedido o processo de Dispensa 
de Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de mídia indoor 
para atender as necessidades da secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde 
e Assistência Social. 

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com os 
elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo), incluindo: 

a) Formalização de demandas. 
b) A pesquisa de preços comprovando ser este o menor preço; 
c) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista do futuro contratado; 
d) A dotação orçamentária; 
e) Termo de Referência, dentre outros e; 
I) Dispositivo da Lei Federal 14.133/2021 

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja 
formalizada nos termos da Lei. 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

-DA DISPENSA DE LICITAÇÃO; 
Apesar de menos fonnalista, em comparação com o processo licitatório, o processo administrativo 
para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos essenciais ao 
alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica. 
Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna de 
uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da contratação 
ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo 
para contratação. 
Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
Página 16 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do 
artigo 75 da Lei n° 14133/2021. Art. 75. E dispensável a licitação: II - para contratação que 
envolva valores inferiores R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos)" Valores reajustados conforme DECRETO N° 11.871. DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023 no caso de outros serviços e compras; 
11 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
A empresa foi escolhida em razão de ter fornecido o menor valor de mercado, bem corno 
preenchido os requisitos de habilitação para esta contratação. 
III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
Procedeu-se a consulta de preços com no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo, mediante 
solicitação formal de cotação e após a publicação do aviso, não houve recebimento de propostas 
adicionais, onde foi escolhido a empresa que apresentou ao menor preço e 41.813.407 GABRIEL 
DE OLIVEIRA MAGALHAES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 41.813.407/0001-15, com 
sede na Rua Diolindo Barros — centro — Presidente Dutra - MA com valor total de R$: 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), tendo inclusive a referida empresa apresentou a documentação 
que comprova sua Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.:  fi

Rub.: ( 

O presente instrumento de Justificativa se presta a cumprir o contido no dispositivo do art. 75. 
Inciso II da Lei n°. 14.133/2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)" Valores reajustados conforme 
DECRETO DECRETO N° 11.871. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, no caso de outros serviços 
e compras; 

São Domingos do Maranhão- MA, 16 de dezembro de 2024 

a ujo. 
Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS; 5/N - CENTRO CEP N 65.790-000. 
Página 17 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°399/2024/PMSUM 

Fls.:  ff 

Rub.: 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
— LEI 14.133/2021, Art. 75, inciso II — da Lei Federal n.° 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 399/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar os serviços de mídia indoor 
para atender as necessidades da secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde 
e Assistência Social. 

Na qual idade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais concedidas pelo, 

bem como considerando toda a documentação acostada aos autos do processo em referência, acolho o 

parecer da Assessoria da Câmara em sua integralidade, e decWo ADJUDICAR e HOMOLOGAR o 

resultado da Dispensa de Licitação. 

Autorizo a realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO com fulcro na(o) Lei 14.133/2021, 

Art. 75, II - para a empresa a seguir: 

41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES, inscrita no CNP.] (MF) sob o n.2 41.813.407/0001-15, com 
sede na Rua Diolindo Barros — centro — Presidente Dutra - MA com valor total de RS: 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), 

Empenha-se, Contrata-se e Publique-se. 

São Domingos do Maranhão- MA, 16 de dezembro de 2024 

Renal] aa Silva Araujo. 

Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNN: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SAV - CENTRO - CEP N'' 65. 7 0-000. 

Página 18 de 25 
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Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Comissão Permanente de Licitação 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2024 - CCL/PMSDM 

DISPENSA SEM DISPUTA N° 003/2024 — CCL/PMSDM 
PROCESSO N° 399/2024 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas. sln. Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 
65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2024, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes ás determinações da Lei n° 
14.133/2023. do Decreto Municipal n°399/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada para prestar os serviços 
de mídia indoor para atender as necessidades da secretaria municipal de Administração, Educação, 
Saúde e Assistência Social do município de São Domingos do Maranhão, neste Edital e seus anexos.., 
especificados no Aviso de Contratação Direta da DISPENSA ELETRÔNICA - SRP N" XXX/2024 — 
CCL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento. 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços. celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, (Órgão Participante) e o(s) 
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à. realização da DISPENSA SEM DISPUTA 
— SRP n° 399/2024 — CCL/PMSDM, encontram-se elenc,adas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES. 
CNPJ: 41.813.407/0001-15 Telefone: 
Endereço: Rua Diolindo Barros — centro — 
Presidente Dutra - MA 

E-mail: gabrielmagalhaes.pkOz gmail.com 

Representante Legal: Gabriel de Oliveira Magalhães 
CPF n° 612.922.863-50 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

LOTE - I SEC ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 

i I 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO TOTAL/PERIODO i VAL. MENSAL TOTAL 

1 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000. 
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1 

Contratação de empresa especializada 
em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de mídia 
digital em Painel Digital de Led e Tvs de 
LED (midia indoor), para veiculação de 
midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de Administração, 
incluindo campanhas, programas sociais, 
apresentações culturais e artísticas; 
Calendário de eventos; campanhas de 
saúde pública; Audiências Públicas; 
Avisos e Chamadas Públicas e divulgação 
do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

Mês 6 1500,00 9.000,00 

Total 9.000,00 

LOTE - II SEC EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND TOTAL/PERIODO VAI. MENSAL TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 
em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de mídia 
digital em Painel Digital de Led e Tvs de 
LED (midia indoor), para veicuiação de 
midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de Administração, 
incluindo campanhas, programas sociais, 
apresentações culturais e artísticas; 
Calendário de eventos; campanhas de 
saúde pública; Audiências Públicas; 
Avisos e Chamadas Públicas e divulgação 
do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

Mês 6 1500,00 

, 

9.000,00 

, 
, 

Total 9.000,00 

LOTE - III SEC SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO TOTAL/PERIODO VAL MENSAL TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANDÃO-MA ¡CNP.): 06.113.690/0001-71 
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Contratação de empresa especializada 
em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de midia 
digital em Painel Digital de Led e Tvs de 
LED (mídia indoor), para veiculação de 
midia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal 

1 por meio da secretaria de Administração, 
incluindo campanhas, programas sociais, 
apresentações culturais e artísticas; 
Calendário de eventos; campanhas de 
saúde pública; Audiências Públicas; 

Mês 6 1500,00 9.000,00 ' 

, 

Avisos e Chamadas Públicas e divulgação 
do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

Total 9.000,00 

LOTE - IV SEC ASSIST. SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND TOTAL/PENDO VAL MENSAL TOTAL , 

1 

Contratação de empresa especializada 
em agenciamentos de espaço para 
publicidade em veiculação de mídia 
digital em Painel Digital de Led e Tvs de 
LED (midia indoor), para veiculação de
mídia digital e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal 
por meio da secretaria de Administração. 
incluindo campanhas, programas sociais, 
apresentações culturais e artísticas; 
Calendário de eventos; campanhas de 
saúde pública; Audiências Públicas; 
Avisos e Chamadas Públicas e divulgação 
do Municipio de São Domingos do 
Maranhão. 

Mês 6 1500,00 9.000,00 

Total 9.000,00 

1 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado. por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, 
nos seus aspectos operacionais. consoante no Decreto Municipal n° 198/2023. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
(ADESÃO) 

4.1. Não se aplica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS NIAFLANIIÃO-MA ¡CNP.]: 06.'13.690/000i-71 
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação: 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ' 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações. o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gercnciador a alteração do preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e aviso de contratação 
direta. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item anterior, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no inciso 111, art. 13 do Decreto Municipal n" 198/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.23. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subiitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado. 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 
14.133, de 2021. 

7.1)0 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades 
participantes c não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n" 198/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços comidos na 
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com 
a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou 
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - 
Anexo I do Aviso de Contrafação Direta. 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO :114 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 

instrumento, no aviso de contratação direta e legislação pertinente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado: 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração: 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciítdor: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência: 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata. mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis. a contar do recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS", 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no aviso de contratação direta e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0091-71 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no subitem 10.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

Il. DAS,ASSINATULAS 

11.1. As Panes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via tisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n' 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional 
ainda que a Ata de Registro de Preços e/ott Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas. 
de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, 
nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2i2001. A assinatura eletrônica será feita. 
de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de Ia\ ratura de 
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços. o aviso de contratação direta de DISPENSA SEM 
DISPUTA- SRP N" 03/2024 — CCL/PMB e seus anexos c as propostas das empresas registradas 
nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

1~0itb .

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANIIÃO, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o 
presente. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 17 de dezembro de 2024. 

ankliSiWa Araujo. 
Assessor de Finanças. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Documento aesinado digitalmente 

goibr GABRIEL OCO
DALI: 17/ 12/ 2024 1628:30-0300 
verifique em itupslivalidariii•tov.bf 

Gabriel de Oliveira Magalhães. 
CPF n° 612.922.863-50 

Representante Legal d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNP.): 06.113.690/0001-71 
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ASSINATURAS 
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4Ssirfatura 
ebastiana de Kassia Santos Freitas 

Secretária Municipal de Educação 
012/2021 

Alessandra de Almeida Ribeiro
CPF nQ 706.935.953-53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
AZEITÃO 

(SUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 051/2024 

e TORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação de n9 004/2024 
- Contratação do cantor Vitor Fernandes, representado pela 
empresa VF Shows Produções LTDA, para apresentação 
artística no evento "Bem-vindo 2025", promovido pela 
Prefeitura Municipal, a ser realizado no dia 3 de janeiro de 
2025, através da empresa VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ n.Q 39.269.483/0001-60. 

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe 
encontra-se regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o 
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo a 
instauração do processo em epigrafe. De acordo com o parecer juridico 
e fundamentos constantes nos autos, AUTORIZO com fulcro no art. 72. 
VIII da Lei 14.133/2021, o presente processo de inexigibilidade de 
licitação. 

Formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique-se. 

São Domingos do Azeitão/MA, 17 de dezembro de 2024. 

*rival Leandro dos Santos Junior 
Prefeito Municipal 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: allf97000db3bb2b61b193baff2f778f 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ne 
004/2024 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis. 
VALOR DO CONTRATO R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30 (trinta) dias 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes para a 
obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

02.09.13.392.06.2.039 - Promoção de Eventos Culturais Apoio Cult. 
Mun 
3390.39.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Ficha 278 

DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS 
JUNIOR (CONTRATANTE) E ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI 
SIMÕES (CONTRATADA). 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da CC 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: 9d208d29483fd6be4d4cf934db877311 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2024- CCL/PMSDM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2024 - CCL/PMSDM 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO DISPENSA SEM DISPUTA N2 003/2024 - CCL/PMSDM 
Código identificador: 2a4cf093715b777d50ad933026b60eb8 PROCESSO N9 399/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 113-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 051/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENCIA: CONTRATO NQ 113/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão - MA 
CONTRATADA: VF SHOWS PRODUÇÕES LTDA, CNP): 
39.269.483/0001-60, 
OBJETO: Contratação do cantor Vitor Fernandes, representado 
pela empresa VF Shows Produções LTDA, para apresentação 
artística no evento "Bem-vindo 2025", promovido pela 
Prefeitura Municipal, a ser realizado no dia 3 de janeiro de 
2025. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2024, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO, 
inscr ita sob o CNPJ n' 06.113.690/0001-71, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD (Órgão 
Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Bairro Centro - 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n 65.790-000, no 
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n" 
06/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE 
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes as determinações da Lei n9-
14.133/2023. do Decreto Municipal n2 399/2023, da Lei 
Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa 
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especializada para prestar os serviços de midia indoor para 
atender as necessidades da secretaria municipal de 
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do 
município de São Domingos do Maranhão, neste Edital e seus anexos.., 
especificados no Aviso de Contratação Direta da DISPENSA 
ELETRÔNICA- SRP N2 XXX/2024 - CCL/PMSDM, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas neste documento, podendo o ORGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro 
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo corno parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços 

registrados, em face a realização da DISPENSA SEM DISPUTA - SRP 
n° 399/2024 - CCL/PMSDM, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA 

ESAt ALN13.407 GlADRIEL DE OLIVEIRA MAGALMAES. 
....rã): 41.1113.40710001.15 `Selei ene: 

adeuso: Rua Paliado garros • centre • Presidente Dutra • 
fr

E-m..1n g•brielnsegalhairs.pkLigrnail.c um 

presente nte Legal. GADD& de Oliveira M•gairtles. 
CPI O 412.922.063-00 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

LOTE .1 SI': ADMIliiiSTPAZACi 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO TOTAL:PE RIOCKW AL. MENSAL TOTAL 

Contratado do einpreso 
especial/amen em agenciamentos oe 
espaço para publicidade em 

Culasllo cie Miou sin;ittal CM Painel 
!Deita! de ,ed e Tvs de LED (mima 
indoorl. para veculação de mildia 
digital e d.vulgaçào de atos 
apresentados pela prefeitura 
MilanIcipal por meio da secretaria de 
Administração, Indumdo componhas 
prograim sOclats, amesentaç hes 
culturais e animem: Calendar.° de 
eventos: campanhas de saúde 
pública: AudiOnrJas Publicas Avisos e 
Chamadas Púdicas e diveagação do 
Munklpio de São Domingos do 
Maranhao. 

9 JarCin 

Total 

• 
.orE . it st c EDUCAÇA0 

ITEM ESPECIMCACIIES UNO TOTAL PERI° DONAL. MENSAL TOTAL 

. 

Contratado de empresa 
esPecializada em agenciamentos de 
espaço pare publicidocie em 
vihOlado de ilida agitai em Painel 
Digeal de Lec e Tos de LED frnidia 
kidecr 1. pura veculasao de «ida 
Agitai e divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura 
Municipal por miou da secretaria de 
adminderação. Incluindo campanhas, 
programas sociais apresentações 
culturad e arguias: Calendário de 
eventos. campanhas de saude 
pátimat Audiencias Públicos Avisos e 
Chamadas Públicas e divulgação do 
NuniCido de São Domingos do 
Manannao. 

Me', 1 

Total 

nt LIS -s.aUDC 

ITEM PECIFICACOES UNO EOTALPERIODONI AL MENSAL TOTAL 

1 

Contratacão de empresa 
especializada em agenCiansentoS de 
espaço para publicidade em 
veiculaçáo de Tilda digital em Paire l 
Dignal cl.. Led e Tvs da LED (mima 
IndoorI, para veicolmlo de iniciai 
rhdital a divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura 
municipal por meio da secretana de 
Administrado. Incluindo campanhas 
programas sociais. apresentações 
cultiram e artistcas. Calendário de 
eVentOS. tempenhaS de saúde 
NOLza. Auchincias Publicus Avisos e 
Chamadas NU.: as e divulgação do 
Municiplo de Sio Domingos do 
Maranhao 

Mês r 

:1.)1.1- . 

,,p p ,. 

À áS.. '' 

:5,-..-i Oh 

- 

/9 '1  ; 

— 

g 000.00 

Total 

LOTE - IV SOE ASSIST SOCIAL 

ITEM ESPECIF ICAÇOES UNO TOTAL. PERioDONAL. MENSAL TOTAL 

)Contrataçáo 

. 

I 

de empresa 
esoecakzada em agenciamentos rie 
espaça para publicidade em 
Veiculado de mirim digital em Painel 
Digital de Led e Tics de LED (ind.., 
Indoor), para veiculação de «da 
digital e divulgado de atos 
apresentados pela prefeitura 
municipal por meio da secretana de 
Administração. indulte:10 campanhas, 
programas sociais. apresentacóes 
culturais e artisticas Calencláho de 
eventos; carnparhas de saude 
pública, Audiências Púdicas. Av.sos e 
Chamadas Públicas e divolgaçáo do 
Mutscipio de São Domingos do 
Mora nhdio. 

MAS C 15.",-;,:n g 0,-..--.)....),

T ia!

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do 
Município). 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá á Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos 
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 198/2023 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
NÃO PARTICIPANTE (ADESÃO) 

4.1. Não se aplica 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência. de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
n° 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer Inbutos 
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

a II 
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da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ORGÃO GERENCIADOR 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

e didas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
rato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

4.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
erveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo ORGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n2 14.133/2021 e aviso de contratação direta. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
onservado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n2
198/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e 
no subiitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

6.2.6. O ORGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a getiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da lei n° 14.133, de 2021. 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ORGÃO 
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no 
art. 28 do Decreto Municipal n2 198/2023. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o 
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" 
emitida pelo Orgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante. 
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de 
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de 
Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de 
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no aviso de contratação direta e legislação 
pertinente. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato: 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 

.1•1. . 11 11 IP • G 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
r"s:JL,ESSO  .21 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse 
se tornar superior aqueles praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 
n° 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, 
pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência, 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 
(III)

.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por 
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio 
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a 
contar do recebimento da comunicação. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no aviso de contratação direta 
e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

11.2. È da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

4.acorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
ço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas 
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n* 13.874/2019 e 
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam rão contestar sua validade, 
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de 

Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art. 10, § 2°, 
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento. a 
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o aviso de contratação 
direta de DISPENSA SEM DISPUTA- SRP N2 03/2024 - CCL/PMB e 
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as 
partes assinam o presente. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA). 17 de dezembro de 2024. 

Plawn dc Sfira Am4o, 
Macv..or oc 
0.R.SAC• GFRENCIADOA 

CM:n*1 ot• 01/4•Ine Magalhica. 
CPF 612.922.10340 
Reçoesent ar.te Le3.1 

Publicado por: MARAN JÚNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 11777f53f397486d3fd514476e764f86 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO N2 INEX0011.001/2022-
INEXIGIBILIDADE N2 011/2024. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 INEX011.001/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2 2400111/2024. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Na 011/2024. CONTRATANTE, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Representada pela Secretária Municipal de 
Assistência Social a Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa. 
CONTRATADA: Aldina Francisca de Sá, portadora do CPF n° 
042.193.828-52, residente e domiciliada na Rua Evanyr Padro Ventunni 
N° 40, Jardim Tiête, São Paulo/SP, Representada neste ato pelo 
seguinte procurador: Bismarque Sá de Freitas RG. 
39612995-1/SSP/MA e CPF. N° 736.277.633-00, domiciliado à Rua 07 de 
setembro, N° 484, Centro, São João dos Patos/MA. OBJETO: Locação de 
imóvel para família assistidas pela Secretaria de Assistência Social. 
VALOR DO CONTRATO: RS 800,00 (oitocentos reais) por mês. 
totalizando o valor de R$ 1.600,00(um mil e seiscentos 
reais) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta dias). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 1 da Lei 14.133/21. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 4 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL EMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 17 FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 021700 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 
Assistência Social 08 122 Administração Geral 08 122 0003 GESTA() 
ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FMAS 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, São João dos Patos - MA. Géssyka Raflégia Lima Sousa, 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 84993aa74f707147668735d6f0f3cdd9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Assessor Jurídico 

Processo n°399/2024/PMSDM 

? Fls.: 

Rub.• 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da empresa 
41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." 
41.813.407/0001-15, com sede na Rua Diolindo Barros — centro — Presidente Dutra - MA 

Senhor Procurador: De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, 
venho através do presente solicitar de Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre 
a possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso II, 
da Lei 14.133/2021, da empresa 41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n." 41.813.407/0001-15, com sede na Rua Diolindo Barros — 
centro - Presidente Dutra - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr.(a) GABRIEL DE OLIVEIRA 
MAGALHAES, inscrito sob o CPF n" 612.922.863-50.„ para Contratação de empresa 
especializada para prestar os serviços de mídia indoor para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos. , pelo valor global de 36.000,00 (trinta e seis mil reais)sendo pagas em 
parcelas pelo período de até 06 (seis) meses. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

São Domingos do Maranhão- MA, 18 de dezembro de 2024 

Jorges an ostà J am lho Silva 
A nte de Co rat ção 

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNKI: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PARECER JURÍDICO 

Solicitante: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão- MA. 

Processo Administrativo n° 399/2024 

Dispensa de Licitação Sem Disputa N° 03/2024 

OBJETIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Rub.: 

Assunto: Solicitação de Parecer para contratação direta nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da Presidência da Casa, encaminhada a esta assessoria, na qual se requer 
análise jurídica dos elementos formais imprescindíveis à dispensa de licitação para a Contratação 
de empresa especializada para prestar os serviços de mídia indoor para atender as 
necessidades da secretaria municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência 
Social., para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-
MA, tendo em vista que o preço ofertado não ultrapassou o limite legal de dispensa de licitação, 
nos termos dos art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Justificou-se a contrafação ao argumento de que tal aquisição se mostra indispensável para o 
cumprimento das finalidades da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão- MA, e em 
cumprimento das exigências legais, consignou-se no processo, por meio de despacho do setor de 
contabilidade a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o pagamento da 
contratação que se pretende levar a efeito. Além disso, fora consta nos autos do processo pesquisa 
- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA — DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA f CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.: AP/

Rub.: 

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de processo 
licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis: 

Consta nos autos do processo: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; Valores 
reajustados conforme DECRETO N° 11.871, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

I) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Licitação, 

II) o valor global orçado para contratação de empresa especializada em engenharia e/ou 
arquitetura para a prestação de serviços de elaboração de projetos básicos de engenharia e 
arquitetura, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-
MA„ é de R$: 48.000,00 (Quarenta c oito mil reais).. pelo período de 06 (seis) meses. 

Ou seja, nas compras em que o valor não ultrapasse o importe de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 
mil novecentos e seis reais e dois centavos)" Valores reajustados conforme DECRETO N° 
11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação passou a ser dispensável à Administração 
Pública dos entes federativos, de todos os Poderes. 

Destarte, a fim de se cumprir o disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, o 
legislador derivado exigiu que os processos de dispensa de licitação sejam formalizados, no que 
couber, com os elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n° 14.133/2021, senão vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls..  /02 , 

Ruh : 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada n 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; IV - demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII- justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Por Ultimo, verifico estar presente o interesse público Contratação de empresa especializada 
para prestar os serviços de mídia indoor para atender as necessidades da secretaria 
municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social., para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão- MA„ uma vez que a 
prestação dos serviços visa o funcionamento dos equipamentos através da manutenção corretiva 
e preventiva. 

No que tange à justificativa de preço, deverá demonstrar que a oferta da empresa se encontra 
dentro dos patamares praticados no mercado, e a forma mais usual de aferi-lo está em juntar ao 
processo. 

Neste ponto, outra inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços, 
é que ela deverá observar, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, que dispõe sobre os 
parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis: 

Art. 23. O valor previamente estimado da 
contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNP': 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.:  'o 
Rub.: 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou 
iguais à mediana do item correspondente no painel 
para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

11 - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em 
mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso: IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, na forma de regulamento. 

Como podemos verificar, o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no 
mercado, situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no 
respectivo processo de dispensa, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com 
fornecedores, pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de 
cotações. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.:  11711

Rub.: 

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele 
praticado no mercado, situação essa a ser comprovada 
pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da 
documentação pertinente nos respectivos processos 
de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de 
preços de empresas do ramo, pesquisa de preços 
praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da 
Administração Pública ou justificativa 
circunstanciada caso não seja viável obter esse 
número de cotações, bem como fazendo constar do 
respectivo processo a documentação comprobatória 
pertinente aos levantamentos e estudos que 
fundamentaram o preço estimado" (TCU, Plenário. 
Acórdão n° 522/2014. Rei. Benajamin 2ymlerj. 
12.3.2014). 

Verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com, pelo menos, 03 (três) fornecedores 
que atuam no mesmo ramo, bem como a pesquisa de contratações similares no âmbito de outros 
órgãos e entidades da Administração Pública. 

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, da divulgação do 
aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis 
e no Portal Nacional de Contratações Publicas — PNCP, com a especificação do objeto pretendido 
e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do 
art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de um processo com estrita observância 
dos princípios que norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada a proposta 
mais vantajosa ao Poder Público. 

Destaca-se, por fim, que o "ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial", nos 
moldes do parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto Licitatório. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Diante o exposto, entendo que a contratação das empresas 

Processo n°399/2024/PMSDM 

Fls.:  ifX 

Ruh.: 

41.813.407 GABRIEL DE OLIVEIRA MAGALHAES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.9
41.813.407/0001-15 pelo valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação 
direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 
material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

Este é o nosso parecer, S.M.J. Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a 
oportunidade para externar protestos de estima e consideração. 

São Domingos do Maranhão- MA, 18 de dezembro de 2024 

ereir ilva 
O Hf A 7304 

Procurad Geral do Município 
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